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INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE DRENAGEM E 
SANEAMENTO BÁSICO NO 
BAIRRO "CHÁCARA DO CACAU", 
NO 	MUNICÍPIO 	DE 
PARAUAPEBAS. 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Solicito que depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 
plenário desta casa, encaminhe-se ofício ao Exmo. Sr. Darci José Lermen 
Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Wanterlor Bandeira, Secretário 
Municipal de Obras, com esta indicação em tela, que dispõe sobre a 
realização de obras de drenagem e saneamento básico no Bairro "Chácara do 
Cacau", no município de Parauapebas. 

JUSTIFICATIVA 

Saneamento básico é um conceito que está relacionado com o controle 
e distribuição dos recursos básicos, tais como, abastecimento, tratamento e 
distribuição de água, esgoto sanitário, coleta e destino adequado do lixo, 
limpeza pública, tendo em conta o bem-estar físico, mental ou social da 
população. 
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A falta de saneamento básico pode gerar inúmeros problemas de saúde. 
Portanto, o conjunto de fatores que reúnem o saneamento levam a uma melho-
ria de vida na população na medida que controla e previne doenças, combaten-
do muitos vetores. 

A proposição em tela objetiva a realização de obras de drenagem e 
promoção do esgotamento sanitário, uma vez que o esgoto corre a céu aberto, 
ocasionando diversos transtornos aos moradores. 

De acordo com relato dos moradores, o forte odor e o acúmulo de lixo, 
facilitam a proliferação de mosquitos, oferecendo um enorme risco à saúde das 
pessoas que convivem diariamente nestas condições insalubres. 

É necessário compreender que saneamento é uma questão de saúde, 
preservação ambiental, economia, desenvolvimento social e, portanto, 
essencial para outros setores. 

Sendo assim, atendendo a solicitação dos moradores, encaminho aos 
nobres vereadores a presente iniciativa, para análise e posterior aprovação. 

Para apebas, 14 de setembro de 2020. 

Joelma Leite 
Vereadora PL 
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